Parecer das Comissões Permanentes


Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação:
Presidente: João Paulo Tres Barcarolo
Vice-Presidente: Janete Durante Poletti
Relator: Sebastião Alexandre 
EMENTA: CONTAS DE GOVERNO. PARECER FAVORÁVEL PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE PINHAL/RS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023.

RELATÓRIO:
[bookmark: _Hlk177109692]Chegou ao conhecimento da Comissão de Orçamento, Finanças, Infra-Estrutura e Desenvolvimento Econômico o Processo n° 000738-02.00/23-3 encaminhado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, que trata sobre as Contas de Governo do Executivo Municipal de Pinhal/RS referente ao exercício de 2023.
Conforme dispõe os artigos 49, IX, e 71, I, e 31, §1°, §2°, da CFRB/1988, é de competência de o Poder Legislativo deliberar a respeito das contas prestadas pelo Poder Executivo Municipal, cabendo ao Tribunal de Contas dos Estados apenas a emissão de parecer prévio. 
Neste sentido, a Comissão de Orçamento, Finanças, Infra-Estrutura e Desenvolvimento Econômico da Câmara Municipal de Vereadores de Pinhal/RS, ao receber o processo 000738-02.00/23-3, de imediato, passou a analisar as nuances fáticas e jurídicas referente as contas de governo do executivo municipal referente ao exercício de 2023.
Compulsando os autos do processo n° 000738-02.00/23-3, se verifica que o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul emitiu parecer favorável pela aprovação das contas de governo do Executivo Municipal referente ao exercício em questão.
Diante do exposto, ao analisar profundamente o relatório do parecer emitido pelo TCE/RS, é possível verificar que houveram alguns apontamentos, tais como, falhas formais, não prejudiciais ao erário, bem como outras de controle interno, devidamente comprovadas, as quais, na globalidade, não comprometem as contas em seu conjunto.
Diante disso, o TCE/RS recomendou para que evite a ocorrência de falhas, como as apontadas, alertando para que evite atrasos na alimentação do Sistema de Licitações e Contratos – LicitaCon e recomendando a atual Administração Municipal que corrija e evite as situações destacadas nos itens 11.1.6, Concursos Públicos e Processos Seletivos Públicos (Sistema SIAPES web Concursos) e 13.2.2, Composição da Unidade Central de Controle Interno.
Em face do exposto Nobres Edis da Casa Legislativa Municipal, cientes da capacidade técnica dos Conselheiros que compõem os quadros do Tribunal de Contas do Estado e do vasto saber jurídico dos mesmos, os quais emitiram parecer favorável pela aprovação das contas do governo municipal referente ao exercício de 2023, O VOTO DESTE RELATOR É PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS DOS ADMINISTRADORES DO EXECUTIVO MUNICIPAL, DOS SENHORES LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO E CLAUDIOMIRO ANTONIO PELISARI, ADMINISTRADORES DO MUNICÍPIO DE PINHAL/RS, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023.

Câmara Municipal de Vereadores de Pinhal-RS, aos 21 dias do mês de maio de 2026.
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PRESIDENTE: JOÃO PAULO TRES BARCAROLO
Favorável ao Parecer
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